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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

	Mensagem nº 47/2026
À
Câmara Municipal de Vereadores
Senhora Presidente
Senhores Vereadores

Ao cumprimentá-los cordialmente, encaminho para apreciação da Casa de Leis, o Projeto de Lei Nº 47/2026, que autoriza o Poder Executivo a custear a confecção e instalação de placa de identificação visual do Grupamento da Brigada Militar no Município de Arroio do Padre.
	A iniciativa decorre do recebimento de solicitação formal encaminhada pela Brigada Militar, por meio do Ofício nº 001/4º5ºGPM/2ºPel/3ªCIA/26, em anexo, no qual foi requerida a colaboração do Município para viabilizar a adequada identificação da sede do Grupamento da Brigada Militar local.
	A presente proposta tem por objetivo melhorar a identificação do prédio onde se encontra instalado o Grupamento da Brigada Militar, proporcionando maior visibilidade à unidade policial, facilitando o acesso da população e contribuindo para a prestação dos serviços de segurança pública.
	A adequada sinalização e identificação de prédios, especialmente aqueles destinados à segurança, constitui medida de interesse coletivo, pois permite que munícipes e visitantes localizem com maior facilidade o órgão responsável pelo atendimento de ocorrências, reforçando a sensação de segurança e organização no Município.
	Destaca-se que a iniciativa atende ao interesse público, sendo de relevante impacto social, além de contribuir para a valorização da estrutura física já existente.
	Ressalta-se, ainda, que a execução da despesa observará as normas legais vigentes, especialmente a Lei nº 14.133/2021, garantindo a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
	O valor a ser despendido para a execução do objeto será de até R$ 3.000,00 (três mil reais), observadas as normas legais aplicáveis às contratações públicas.
	Após a sua confecção e instalação, a placa de identificação visual será doada ao Grupamento da Brigada Militar de Arroio do Padre.
	Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei, em regime de urgência.
Atenciosamente,
Arroio do Padre, 27 de março de 2026.


_____________________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
À Sra.
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS

PROJETO DE LEI Nº 47, DE 27 DE MARÇO DE 2026
Autoriza o Poder Executivo a custear a confecção e instalação de placa de identificação visual do Grupamento da Brigada Militar no Município de Arroio do Padre.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a custear a confecção e instalação de placa de identificação visual do Grupamento da Brigada Militar localizado no Município de Arroio do Padre.
Art. 2º A medida tem por finalidade melhorar a identificação do prédio utilizado pelo Grupamento da Brigada Militar, proporcionando maior visibilidade, orientação à população e adequado atendimento às demandas de segurança pública.
Art. 3º A contratação para execução do objeto deverá observar os procedimentos previstos na legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021, garantindo-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Art. 4º O valor a ser despendido para a execução do objeto desta Lei será de até R$ 3.000,00 (três mil reais), observadas as normas legais aplicáveis às contratações públicas.
Art. 5º Após a sua confecção e instalação, a placa de identificação visual será doada ao Grupamento da Brigada Militar de Arroio do Padre.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio do Padre, 27 de março de 2026.

Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos



Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
image1.png




